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Autoriza a Empresa CAB Colíder LTDA, em proceder o reajustamento de tarifas e dá outras providencias

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, NOBORU TOMIYOSHI, no uso de suas atribuições legais e;
Considerando o que dispõe a Cláusula Terceira, item 3.6 do Contrato de Concessão de Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgoto Sanitário, firmado em 04 de abril de 2.002, entre o Município de Colíder e a Empresa CAB Colíder LTDA.
Considerando que o processo de revisão das tarifas de serviços e o de reajuste tarifário com periodicidade anual é garantido através do contrato e da legislação e regulamentação vigentes, e que os cálculos apresentados pela CAB Colíder em setembro de 2016, observaram as disposições contratuais.
Considerando, a transação realizada nos autos do Processo nº 2721-90.2015.811.0009, código: 95136, onde o Município de Colíder aceita como devido o percentual de reajuste no importe de 9,78%, referente ao período entre abril de 2015 e abril de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizada a empresa CAB Colíder LTDA, em proceder ao realinhamento de suas tarifas, no percentual de 9,78%.
Art. 2º - Com o reajustamento, a Tarifa Referencial de Água – TRA passa a ser de: R$ 2,94 (dois reais e noventa e quatro centavos), sendo a Tarifa Referencial de Esgoto – TRE, o percentual de 90% (noventa por cento) sobre o valor da TRA, conforme valores da estrutura tarifária reajustada, abaixo:
Estrutura tarifária
Valores com reajuste de 9,78%
	Categoria
	Classes de Consumo
	Tarifa R$ / m³

	
	Código Faixa
	Faixa
	Água
	Esgoto

	
	
	M³/mês
	R$/m³
	R$/m³

	Residencial
	R1
	0 a 10
	2,94
	2,64

	
	R2
	11 a 20
	4,41
	3,96

	
	R3
	21 a 30
	7,34
	6,61

	
	R4
	31 a 40
	9,70
	8,73

	
	R5
	Acima de 40
	15,57
	14,01

	Comercial
	C1
	0 a 10
	6,76
	6,08

	
	C2
	Acima de 10
	10,28
	9,25

	Industrial
	I1
	0 a 10
	7,92
	7,13

	
	I2
	Acima de 10
	11,75
	10,57

	Pública
	P1
	0 a 10
	7,34
	6,61

	
	P2
	Acima de 10
	11,17
	10,05



Art. 3º - Ficam homologadas as estruturas tarifárias apresentadas até a presente data, e em especial, fica autorizado o reajustamento tarifário supratranscrito, com vigência a partir 30 (trinta ) dias contados a partir da data de publicação deste decreto.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito em 23 de junho de 2017.

Noboru Tomiyoshi
Prefeito Municipal
Travessa dos Parecis, 85 – Setor Leste – Centro – Colider – MT
Tel. (66) 3541-6305 – gabinete@colider.mt.gov.br 
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